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Prefeitura Municipal de Irecê
Decreto
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GABINETE DO PREFEITO                             CNPJ nº. 13.715.891/0001-04 

 
  

 
 
 

 
DECRETO Nº.  584/2017 
 
 
 

“Constitui Comissão para proceder ao 
Inventário dos Bens Móveis e Imóveis 
pertencentes à Prefeitura”. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei Federal e no 4.320/64, na Resolução n.º 
1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Constituir Comissão composta dos seguintes servidores Fábio da 
Cunha Carvalho, matricula nº 21480, Natan Ribeiro da Cunha, matricula nº 
773 e Helder Araújo de Sousa Ribeiro, matricula nº 8288, para sob a 
presidência do primeiro, proceder ao Inventário Geral dos Bens Móveis e 
Imóveis pertencentes ao Município. 

 
Art. 2º - A Comissão ora designada iniciarão suas atividades a partir de 09 de 
outubro e terá até o dia 30 de dezembro de 2017, para apresentar o Relatório de 
Inventário contendo a relação dos bens patrimoniais com os respectivos 
valores, alocações e responsáveis pela guarda, bem como os processos 
administrativos por eventuais superveniências e insubsistências ativas na forma 
da Resolução TCM 1.060/05. 
 
Art. 3º  ‐  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 4º - Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, em 03 de outubro de 2017. 

 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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